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PORTARIA Nº 254/2025 
DE 11 DE AGOSTO DE 2025  
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA 
SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA HABITACIONAL DE CASAS 
POPULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais aplicáveis; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a seleção dos beneficiários para o 
Programa Habitacional de Casas Populares, em conformidade com os critérios previstos 
na legislação vigente e na demanda de nosso município; 

CONSIDERANDO a importância de garantir transparência, imparcialidade e 
equidade no processo de seleção. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão Especial de Seleção de Beneficiários 
do Programa Habitacional de Casas Populares no âmbito do Município de Novo 
Santo Antônio/MT. 

Art. 2º – A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

I – Jorge Iran da Silva Ramos, Secretário de Administração – Presidente; 
II – Iza Karolyne de Assis – Representante da Secretária de Saúde - Membro; 
III – Ronailton Pereira dos Santos, Representante do Conseg – Membro; 
IV – Alessandra Nunes Pereira – Representante da Secretária de Assistência Social – 
Membro; 
V – Robério Floriano de Freitas – Representante da Sociedade - Membro 

Art. 3º – Compete à Comissão: 
I – Estabelecer e divulgar as regras e prazos do processo de inscrição e seleção; 
II – Analisar e verificar a documentação apresentada pelos candidatos; 
III – Classificar os candidatos conforme os critérios estabelecidos; 
IV – Elaborar e publicar a lista preliminar e final dos beneficiários; 
V – Registrar em ata todas as decisões tomadas no processo. 

Art. 4º – A Comissão exercerá suas funções até a conclusão do processo de 
seleção e entrega das unidades habitacionais, podendo ser prorrogado seu prazo de 
atuação, se necessário. 

Publicado no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio – MT 

 

EM 11/08/2025 
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Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 11 de Agosto de 2025. 

 
 

 

 
______________________________________________________ 

CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  


